
'Pr</âlura de Óâo Jo.Ji doJ Campo.! 

EAado de Óâo 'Paulo 

LIVRO N-" 

DECRETO N9 4626/84 

de 22 de março de 1984 

FLS. N.!C 

liUBLICADO (A) NO JORNAl. 

BOLFTIM DO MUN!C;w 

~ ... "1?10er 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional e criação de elemento 

econômico no valor de Cr$ ...•... 

10.096.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, arti 

go 59 e 79 da Lei n9 2755 de 16 de Novembro de 1983, e artigo 39, item V 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969; 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica criado os elementos econo 

micomico 3131, remuneraçao de serviços pessoais no programa 10580202.04-

Manutenção dos Serviços do Gabinete do Secretário na Secretaria de Obras, 

Serviços Públicos e Meio Ambiente e 3132 outros Serviços e ,Encargos no progr~ 

ma: 08421882.17 - Estagiários e Monitores do Departamento de Educação na Se 

cretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da 

Fazenda um crédito adicional no valor de Cr$ 10.096.000,00 (dez milhões 

e noventa e seis mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes do 

tações do orçamento vigente: 

8.00 

8.00-10580202.04 

8.00-3131 

10.10 

10.10-08421882,17 

10.10-3132 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

MEIO AHBIENTE 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 96.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Estagiários e Monitores 

Outros Serviços e Encargos 10.000.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo 

terior, correra por conta da anulação parcial na mesma importância 

guintes dotações do orçamento vigente: 

8.00 

8.00-10580201.01 

8.00-4120 

SECRETARIA DE OBRAS, 

MEIO AMBIENTE 

Gabinete do Secretário 

Móveis, Máquinas e outros 

E'qui.J?amentos e Material Pennanente 
'· 

96.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
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cont. do decreto n9 4626/84 - fls. 02 

Departamento de Educação 

Estagiários e Monitores 

FLS. N~ 

10.10 

10.10-08421882.17 

10.10-3131 Remuneração de Serviços Pessoais 1 O • O O O . O O O , O O 

Artigo 49 - Este decreto entrarã em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposi 

Prefeitura Huni 

pos, 22 de março de 1984. 

ontrãrio. 

são José dos 

Hunicipal 

e Jurídicos 

Santos 

da Fazenda 

Cam 

Registrado e publicado no Setor de Formal~ 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

dois dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

~ato Júnior 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 

I 


